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Indicação n.º ___________/2023 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal a criação de escola de basquete. 

 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Thales Gabriel Fonseca, adoção de 

providências junto à Secretária de Esportes e Cultura, a fim de criar uma escola de 

basquete no bairro do Itagaçaba. 

 

A prática esportiva é de suma importância para a construção de vínculos sociais e 

ainda contribui para a melhoria da qualidade de vida dos participantes. 

 

Dentre as práticas esportivas o basquete vem destacando na preferência dos 

esportistas, e em nossa cidade aumentou o número de praticantes, o que não é diferente 

na região do Itagaçaba. 

 

 O incentivo à prática esportiva deve ser priorizado, a fim de construir uma 

sociedade livre de discriminações e diminuindo a violência urbana. A construção de 

vínculos pelo meio de praticas esportivas é reconhecidamente eficaz. 

 

Assim vemos como de suma importância a criação de uma escola de basquete no 

bairro do Itagaçaba. 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  

07 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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